
RECOMENDAÇÃO Nº 007/2021                                       de 26 de janeiro de 2021. 

 

Os Vereadores, André Barp (Tchola) e Fernando Liell do 

Progressistas (PP) e Marta Andréia Simon Thums do Partido Trabalhista Brasileiro 

(PTB), solicitam que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte pedido 

de providência:  

 

- Que o Executivo Municipal verifique a possibilidade de 

isentar os Microempreendedores individuais das taxas de alvarás. 

 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente Recomendação 

levando em conta que, a partir de 01/09/2020 o Microempreendedor Individual - 

MEI está dispensado de alvarás e licenças de funcionamento conquistadas 

através da Lei da Liberdade Econômica. 

O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI constitui no único documento válido para fins de comprovação da 

constituição da empresa MEI bem como da sua condição de dispensa de obter 

alvarás e licenças de funcionamento. 

Mas cabe lembrar que a dispensa de alvarás e licenças de 

funcionamento não desobriga o MEI de cumprir com os requisitos estabelecidos 

pelo poder público relativamente ao funcionamento regular de sua atividade, 

compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança 

pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 

espaços públicos. 

Solicitamos então, uma atenção especial a esta 

recomendação, já que são inúmeros os MEIs em nosso Município, e que não é 

aceitável por exemplo uma Microempreendedora Individual que atua na área de 

serviços domésticos tenha que pagar por uma taxa de dispensa de licenciamento 

ambiental para poder atuar. 

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 26 de Janeiro de 2021. 

 

VEREADOR ANDRÉ BARP (TCHOLA) 

Bancada do PP 

 

FERNANDO LIELL 

Bancada do PP 

 

MARTA ANDRÉIA SIMON THUMS 

Bancada PTB 


